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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 111/2023

PROTOCOLO Nº 1330/2023

PROJETO DE LEI Nº 56/2023

EMENTA: “INSTITUI  O  DIA  MUNICIPAL  DE  CONSCIENTIZACAO  E

ORIENTACAO DA DOENCA CELIACA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.”

INICIATIVA: VEREADOR APARECIDO RAMOS ESTEVAO 

PARECER LEGISLATIVO Nº 60/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Aparecido Ramos Estevão, apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe que “Institui o dia Municipal de conscientização e orientação da doença celíaca

no Município de Araucária.”

O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 03, na qual diz que:

“A doença celíaca, causada pela intolerância ao glúten complexo de

proteínas encontradas no trigo, centeio, cevada, aveia e subprodutos

desses  cereais  que  atinge  1%  da  população  mundial,  encontra

grandes dificuldades para o diagnóstico. 

É uma doença autoimune caracterizada pela intolerância permanente
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ao  glúten,  proteína presente  no  trigo,  e  em vários  outros  cereais,

amplamente utilizados na composição de alimentos, medicamentos,

bebidas  e  cosméticos.  A  doença  possui  como  única  forma  de

tratamento o controle rigoroso da ingestão alimentar, com a exclusão

do glúten da dieta. 

(…)

Um dos maiores problemas enfrentados pelos portadores da doença

celíaca, é a desinformação. Por isso, é tão importante a promoção de

debates para a disseminação de Informações e a Conscientização da

sociedade sobre as dificuldades vividas diariamente pelos celíacos.”

 Após breve relatório passamos para análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°,  inciso I,  que compete ao Município

legislar sobre interesse local e suplementar a legislação estadual e federal no que couber.

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:
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 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

E,  conforme  art.  6º  da  Lei  Orgânica  Municipal  é  de  competência

concorrente do Município, Estado e União zelar pela saúde:

“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com a

União: 

[...] 

I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública;” 

A propósito, o Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu, a respeito de

projetos de lei de natureza semelhante, que:

Voto n. 4152/18 Ação direta de inconstitucionalidade. Martinópolis. Lei

municipal n. 3.053, de 30 de agosto de 2018, de iniciativa parlamentar,

que  "Institui  a  Campanha  'Coração  de  Mulher',  e  dá  outras

providências" no  âmbito  daquele  Município.  Alegação  de

incompatibilidade com o disposto nos arts. 5º; 24, § 2º, '2' e '4'; 25; 47, II

e XIX, 'a'; 74, VI; 90, II; 111 e 144, da Constituição do Estado de São

Paulo; arts. 1º; 2º; 24, XII; 29; 30 e 37, da Constituição Federal; arts.

40,  II  e  III;  43 e  83,  da Lei  Orgânica do Município  de Martinópolis.

Parâmetro  de  aferição  da  constitucionalidade.  Contraste  entre  lei

municipal  e  dispositivos  constantes  da  Constituição  Federal  e  da Lei

Orgânica Municipal. Inadmissibilidade. Inteligência dos arts. 125, § 2º,

da Constituição Federal, e 74, VI, da Constituição paulista. Análise do

pedido  tão  somente  em  face  dos  dispositivos  constantes  da  Carta

Estadual. Ausência de dotação orçamentária que não implica, por si só,

a inconstitucionalidade da norma, mas, no máximo, a inexequibilidade

no  exercício  em  que  editada.  Inocorrência  de  ofensa  ao  art.  25,  da

Constituição Estadual.  Vício de iniciativa não caracterizado. Ausência
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de ofensa ao princípio da separação dos Poderes. Lei impugnada que

não  importou  a  prática  de  atos  de  governo  e/ou  de  caráter

administrativo,  próprios  do  Poder  Executivo.  Matéria  cuja

regulamentação não se insere na esfera privativa do Chefe do Poder

Executivo. Inconstitucionalidade não caracterizada.  Precedentes deste

C. Órgão Especial. Ação conhecida em parte e improcedente.

(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  2196158-67.2018.8.26.0000;

Relator  (a):  Antonio  Celso  Aguilar  Cortez;  Órgão  Julgador:  Órgão

Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:

13/02/2019; Data de Registro: 14/02/2019) 

Ademais, a propositura sob análise não incorre em vício de iniciativa, na

medida em que o projeto não prevê nenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no

Poder  Executivo,  não  cria  deveres  nem  gera  despesas  à  Administração  Municipal,

razões pelas quais não há impedimento à sua apresentação pelo Vereador.

Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  portanto,  sugerimos  a  alteração  do

‘Art.4º’ para ‘Art. 3°’.

III – DA CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  entendemos  que  o  Projeto  de  Lei  em  epígrafe,não  se

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu
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mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se,

para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Diante do previsto no art. 52, I e VI, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão de Justiça

e Redação e Comissão de Saúde e Meio Ambiente as quais caberão lavrar os pareceres

ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 28 de Fevereiro de 2023.

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR Nº 18442

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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